
 
Projeto de Lei n° 270/2025
 
Processo Número: 9726/2025   |   Data do Protocolo: 01/04/2025 15:18:48
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390034003000370032003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Declara de Uti l idade Públ ica o INSTITUTO

TERAPÊUTICO BRASIL PARA ATENDIMENTO DE

S A Ú D E  E  B E M - E S T A R  E M  T E R A P I A S

INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES À

CRIANÇA, ADOLESCENTE,  MULHERES E

IDOSOS, com sede em Suzano.
 

 
 

 
 
 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º -  Fica declarado de Utilidade Pública o INSTITUTO TERAPÊUTICO BRASIL
PARA ATENDIMENTO DE SAÚDE E BEM-ESTAR EM TERAPIAS INTEGRATIVAS E
COMPLEMENTARES À CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHERES E IDOSOS, com sede
em Suzano.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A presente propositura visa declarar de Utilidade Pública o INSTITUTO TERAPÊUTICO
BRASIL  PARA  ATENDIMENTO  DE  SAÚDE  E  BEM-ESTAR  EM  TERAPIAS
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES À CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHERES E
IDOSOS,  com inscrição  no  CPNJ  sob  nº  42.160.489/0001-09,  situado  na  Rua  Padre
Eustáquio, 36, Vila Amorim, Suzano, SP, Cep. 08610-010.
 
O INSTITUTO TERAPÊUTICO BRASIL PARA ATENDIMENTO DE SAÚDE E BEM-ESTAR
EM TERAPIAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES À CRIANÇA, ADOLESCENTE,
MULHERES E IDOSOS A ASSOCIAÇÃO A APRENDENDO A VIVER E CRESCER, é uma
entidade sem fins lucrativos, fundada em 24 de Maio de 2021, com o objetivo de apoiar
iniciativas do setor público e do setor privado com foco em Saúde Integrativa, o Instituto Tem
por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento
saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos
vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A
intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessa
faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais,
esportivas  e  de  lazer  e  a  valorização  das  experiências  vividas  constituem  formas
privilegiadas de expressão, interação e proteção social.
 
O projeto visa fortalecer a reserva cognitiva através de atividades planejadas especificas
para o fortalecimento do cérebro, pois ao serem estimulados social e cognitivamente os
indivíduos  navegam  em  situações  interpessoais  complexas,  ouvindo,  processando
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informação e ajustando-se às condições em mudança de forma a que tenham de se ajustar
continuamente ao ambiente e as atividades proporcionam vivências que valorizam suas
experiências e que estimulam e potencializam a condição de escolher e decidir,  o que
estimula a autonomia e a preservação das condições de vida diárias deste público.
 
A estimulação cognitiva pode não só ajudar a melhorar a qualidade de vida, como pode
atrasar o declínio cognitivo permitindo a manutenção da função cognitiva por mais tempo.
 
Tal como a flexão de um músculo, ao longo do tempo este tipo de estimulação pode levar ao
fortalecimento das faculdades cognitivas e potencialmente melhorar o humor, a memória e
proporcionar uma melhor qualidade de vida em geral.
 
A  estimulação cognitiva  em idosos  se  configura  como uma ferramenta  crucial  para  a
Assistência Social, proporcionando diversos benefícios diretos e indiretos que impactam
positivamente a qualidade de vida dessa população e otimizam os recursos utilizados pelos
serviços sociais.
 

 
 

Diante  do  exposto,  considerando  que  a  matéria  aqui  proposta  atende  os  preceitos
constitucionais e regimentais, trago à apreciação dos Nobres Pares a presente propositura,
pedindo o indispensável apoio e aprovação.
 

 
 

Sala das Sessões, em    2025.
 

 
 
 
 
 
 
 

Atila Jacomussi - UNIÃO
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